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Compilado e também disponível em www.catanduva.dioe.com.br 

imprensa Oficial instituída pela Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002

IMPRENSA OFICIAL

Lei nº 3833, de 27 de dezembro de 2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 4653, de 25 de outubro de 2005. 
Publicação centralizada e coordenada pela Assessoria de 
Comunicação Social da Prefeitura de Catanduva - SP. 
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Catanduva 
poderão ser consultadas através da internet, no endereço 
eletrônico: www.catanduva.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.catanduva.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 57.077,  DE 02  DE  JUNHO DE  2.017
APOSENTA, POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, COM 
PROVENTOS INTEGRAIS, 
A FUNCIONÁRIA MÁRCIA 
APARECIDA GOBETTI DE GRANDE

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao que lhe foi solicitado 
através do requerimento protocolado sob n.º 16.564, de 
12 de abril de 2017, tendo em vista o Artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, e em 
conformidade com as demais disposições constitucionais 
em vigor,  A P O S E N T A, a partir de 05 de junho de 2017, 
a funcionária  Márcia Aparecida Gobetti de Grande  - RG: 
18.553.913-0, no cargo efetivo de “Auxiliar de Serviços 
Gerais”, com 32 (trinta e dois) anos, 11(onze) meses  e  
27 (vinte e sete) dias, completos de serviços prestados, 
conforme Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço 
n.º 301/2017, expedida em 19 de abril de 2017, ficando-
lhe assegurado o recebimento dos proventos integrais 
calculados  sobre  o nível I, Grau “O + 10%”, 30% (trinta  
por cento) de adicional por tempo de serviço, R$ 264,55 
(duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos), referentes à incorporação da média de horas 
extras  e sexta parte.

Dos proventos percebidos pela funcionária poderão 
ser deduzidos os seguintes descontos: I.P.M.C. e I.R.R.F..

Os esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
02 DIAS DO MÊS DE JUNHO  DO ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

Adm/olga.-

PORTARIA Nº 57.078,  DE 05  DE JUNHO DE  2.017
APOSENTA, POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, COM 
PROVENTOS INTEGRAIS, A 
FUNCIONÁRIA MARIA CICERA DE 
MELO FRANCIOSI

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao que lhe foi solicitado 
através do requerimento protocolado sob n.º 17.539, de 
19 de abril de 2017, tendo em vista o Artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, e em 
conformidade com as demais disposições constitucionais 
em vigor,  A P O S E N T A, a partir de 04 de julho de 2017, 
a funcionária  MARIA CÍCERA DE MELO FRANCIOSI  
- RG: 16.217.935-2, no cargo efetivo de “Auxiliar 
Administrativo”, com 33 (trinta e três) anos, 10(dez) meses  
e  17 (dezessete) dias, completos de serviços prestados, 
conforme Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço 
n.º 324/2017, expedida em 24 de abril de 2017, ficando-
lhe assegurado o recebimento dos proventos integrais 
calculados  sobre  o nível III, Grau “O”, 25% (vinte e cinco  
por cento) de adicional por tempo de serviço, R$ 86,24 
(oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos), referentes 
à incorporação da média de horas extras, 5% (cinco por 
cento)Nível Universitário  e sexta parte.

Dos proventos percebidos pela funcionária poderão 
ser deduzidos os seguintes descontos: I.P.M.C. e I.R.R.F..

Os esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
05 DIAS DO MÊS DE JUNHO  DO ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

Adm/olga.-

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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PORTARIA Nº 57.082,  DE 06 DE  JUNHO  DE  2.017
APOSENTA, POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, COM 
PROVENTOS INTEGRAIS,  O 
FUNCIONÁRIO NELSON ANTONIO 
BARATTA

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais  atendendo ao que lhe foi solicitado, 
através do requerimento protocolado sob n.º 18.179/17, 
de 25 de abril de 2017, tendo em vista o Artigo 40, da  
Constituição  Federal, em seus  Parágrafos  1º, Inciso 
III, alínea “a” , e  3º, com sua nova redação dada pela 
Emenda Constitucional  nº 41/03, e Parágrafo 2º, com sua 
nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98
,                                      A P O S E N T A o Funcionário 
NELSON ANTONIO BARATTA, RG 12.711.024, a partir 
de 12 de junho de 2017, no cargo efetivo de “Motorista 
de Veículos Pesados”, com 35 (trinta e cinco) anos, 09 
(nove) meses  e  18(dezoito) dias completos de serviços 
prestados, conforme Certidão de Liquidação de Tempo de 
Serviço   n.º 328/2017, expedida em 27 de abril de 2017, 
ficando-lhe assegurado o recebimento dos proventos 
integrais,  nos termos do Artigo 1º, da Lei Federal nº 
10.887, de 18 de junho de 2004.

Dos proventos percebidos pelo funcionário poderão 
ser deduzidos os seguintes descontos: I.P.M.C. e I.R.R.F..

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”,  AOS 
06 DIAS DO MÊS DE  JUNHO  DO ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADO

Adm/olga.-

Publicação

PORTARIA EXPEDIDA PELA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA.

PORTARIA Nº 57.081, DE 06  DE JUNHO DE 
2017 – INSTAURA SINDICÂNCIA E DESIGNA SUA 
PRESIDÊNCIA.

PORTARIA Nº 57.079, DE 06  DE JUNHO DE 
2017 – INSTAURA SINDICÂNCIA E DESIGNA SUA 
PRESIDÊNCIA.

PORTARIA Nº 57.080, DE 05  DE JUNHO DE 2017 
– EXONERA, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA ANDRESSA 
COLNAGHI NASSORRI.

PORTARIA Nº 57.085, DE 08  DE JUNHO DE 
2017 – DISPÕES SOBRE A TRANSFERENCIA DO 
FUNCIONÁRIO LUIS CARLOS NOVAES.

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 09/2017

 O Departamento de Recursos Humanos, comunica 
que a contratação dos docentes relativos ao Processo 
Seletivo nº 02/2016, para o ano letivo de 2017, atribuída 
no dia 31/05/2017, será realizado junto ao PAÇO 
MUNICIPAL, nos dias e horários abaixo relacionados:

Dias e Horários de Atendimento

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO DIA HORARIO

PROFESSOR I 247 e 248 13 de junho de 2017 09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00

PROFESSOR II 
ESPANHOL 05 13 de junho de 2017 09:00 as 11:00 e das 13:30 as 16:00

1 - A contratação dos classificados será efetuada nos 
dias e horários estabelecidos para cada função, sendo o 
inicio das atividades para o dia 14/06/2017, quem tiver 
ACUMULO DE CARGO/FUNÇÃO devera estar ciente 
do acumulo legal até o dia estipulado acima, devendo 
o interessado comparecer no dia e local estabelecido 
munido dos seguintes documentos:

Documentação para Contratação – C.L.T.

Se trabalhar em Órgão Publico, trazer declaração de 
horário de trabalho em 02 vias, sendo 01 via para a SME 
e outra DRH.
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Quem tem outro emprego que recolha INSS, trazer 
declaração da empresa que trabalha com o valor do 
salário, valor de recolhimento do INSS e ultimo holerite

Exame Médico Admissional – ATHOS - Rua Alagoas, 
nº. 913 – Centro – Catanduva

Dois Antecedentes Criminais:

1º - Poupatempo – Ou através dos sites www.
poupatempo.sp.gov.br ou www.policia-civ.sp.gov.br

2º - Cartório Distribuidor – FORUM–Parque das 
Américas – Obs: Para os nascidos a partir de 10/1975 
tirar pelo site do Tribunal de Justiça (Antecedente de 
AÇÕES CRIMINAIS)

Carteira de Trabalho e Previdência Social

CONTA BANCÁRIA (037): Xerox do cartão com nº da 
agência e nº da conta (CAIXA E FEDERAL)

XÉROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

Certificado de Reservista

Certidão de casamento ou nascimento

Certidão de filho (s) menor (es) de 21 anos

Caderneta de vacinação (cartão da criança) para os 
menores de 07 anos

Atestado de freqüência à escola para os maiores de 
07 e menores de 14 anos

Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral (site 
www.tse.gov.br)

Comprovante de endereço

Cédula de Identidade (R.G.)

C.P.F. – CIC

Pis/Pasep

XÉROX AUTENTICADA DOS DOCUMENTOS

Diploma de grau escolaridade

Registro no CONFEF/CREF para os graduados em 
Educação Física

OBS. Na falta de um documento exigido não será 
processada a Admissão.

QUEM TRABALHOU 2016 APRESENTAR OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS

CONTA BANCÁRIA (037): Xerox do cartão com nº da 
agência e nº da conta (CAIXA)

02 Antecedentes Criminais – DELEGACIA e FORUM

Carteira de Trabalho e Previdência Social

Certidão do Cartório Eleitoral de quitação eleitoral (site 
www.tse.gov.br).

Caderneta de vacinação (cartão da criança) para os 
menores de 07 anos

Atestado de freqüência à escola para os maiores de 
07 e menores de 14 anos

Exame Medico Admissional

Diploma original, se for na mesma função – e 
autenticado se mudar de função

Registro no CONFEF/CREF para os graduados em 
Educação Física (Autenticado)

Obs.: No caso de alguma mudança da documentação 
apresentada no ano anterior, trazer o comprovante.

2 – O NÃO COMPARECIMENTO DENTRO DOS DIAS 
ESTIPULADOS CARACTERIZARA DESISTÊNCIA DAS 
AULAS ATRIBUIDAS.

Atenciosamente,

Ricardo Ercoli

Diretor Depto. de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2016
Ficam os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a) 

convocados (a), classificados do Processe Seletivo nº. 
01/2016, para a função de Agente Comunitário de Saúde,  
a comparecer junto ao Departamento de Recursos 
Humanos – 2º andar, da Prefeitura do Município de 
Catanduva, no período   de   12  a  14  de  junho de 
2017, no horário das 09:00 as 10:30 ou das 13:30 às 
16:00 horas. O não comparecimento   dentro  do  prazo  
acima estipulado,  será  entendido  como Desistência, 
ensejando o  chamamento do(a)s candidato(a)s  
seguinte(s) na relação dos aprovados. Após providenciar 
os documentos necessários para contratação, deverão 
retornar ao Departamento de Recursos no dia 29 de junho 
de 2017, para efetivar a contratação. Os classificados 
que não comparecerem nos dias mencionados, serão 
considerados desistentes nessa função.

Unidade de Saúde: BOM PASTOR

 Classif. Nome do Candidato
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 3º IRIDES IGNACIO FERNANDES

Unidade de Saúde: MONTE LÍBANO

 Classif. Nome do Candidato

 8º SIMONE NOBREGA LORANDO

DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO -  AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE – C.L.T.

No ato da convocação do edital para comparecimento 
no Departamento de Recursos Humanos nos  dias 12 a 
14 de junho de 2017, apresentar somente um documento 
oficial com foto para identificação.

Os documentos abaixo deverão ser entregues no  dia 
29/06/2017.

1 – Providenciar: Certidão de Antecedentes Criminais 
(original) do Cartório Distribuidor do Fórum no site: www.
tjsp.jus.br opção: “certidões” – cadastro de pedido de 
certidões modelo “certidão de distribuição de ações 
criminais on line”. Devera constar no antecedentes 
“Ações Criminais”, caso não consiga dirigir-se ao Fórum e 
solicitar pessoalmente.

2 – Providenciar: Certidão de Antecedentes Criminais 
da Secretaria de Segurança Publica, nos sites: www.
ssp.sp.gov.br ou www.poupatempo.sp.gov.br ou ainda 
se não conseguir pela internet, procurar a agencia do 
Poupatempo;

3 – Providenciar XÉROX SIMPLES DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS:

- Certificado de Reservista

- Certidão de casamento, se casado(a), caso viva em 
união estável, algum documento que comprove a união.

- Certidão de nascimento, se solteiro (a)

- Certidão de filho (s) menor (es) de 21 anos

- Caderneta de vacinação (cartão da criança) para os 
filhos menores de 07 anos

- Atestado de freqüência à escola para os filhos 
maiores de 07 e menores de 14 anos

- Cédula de Identidade (R.G.)

- C.P.F. – CIC

- Pis/Pasep

4 – Xérox do Título Eleitoral e uma Certidão do 
Cartório Eleitoral que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Pode ir direto no Cartório Eleitoral e solicitar, ou tirar pelo 

site www.tse.gov.br.

5 – Providenciar xérox AUTENTICADO, do diploma 
de escolaridade do Ensino Fundamental Completo ou 
Superior.

6 – Providenciar Xérox AUTENTICADO, de dois  
comprovantes de endereço, em nome do contratado (a), 
sendo um atual e um com data de agosto/2016.

7 -  Trazer carteira de trabalho.

8  - Abrir uma conta salário (037), junto a  Caixa 
Econômica Federal (Agencia da Praça da Republica), 
tirar xérox do cartão com o numero.

9 – Dirigir-se a Athos,  – Rua Alagoas, nº. 913 – Centro 
– Catanduva, para realizar o Exame Medico Admissional.

10 – Se for aposentado trazer documento que 
comprove o tipo de aposentadoria, ou se possuir outro 
Cargo/Função Publico, trazer declaração que comprove 
o vinculo.

Catanduva,  08   de junho   de 2017

Ricardo Ercoli

Diretor do Departamento de Recursos  Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO

 CONCURSO PÚBLICO 001/2016
 Considerando as DESISTÊNCIAS dos (a) 

candidatos (a) abaixo relacionados:

Cargo: Berçarista

07º MONIZE DE CÁSSIA BERTOLI FAZANI

17º LUANA NICHIO PONTES

43º ELAINE DE OLIVEIRA MARTINS POSSA

45º FRANCINI MARTINEZ

46º LUCIANE DE OLIVEIRA NEVES DOS SANTOS

47º FLAVIA FERNANDA VOLPE LEAL

55º NATALIA LEAO SOARES

Cargo: Professor I

9º VÂNIA LUCIA CORRADI CARVALHO

14º LETÍCIA DO CARMO DONEGA

21º JOSIANE DE OLIVEIRA

36º JULIANA ROBERTA JUNQUEIRA
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41º  DANIELLI FERNANDA DA SILVA

55º VIVIAN TOSTES CARETTA

59º MELINA ZACARELLI PIROTTA

62º MARIA ISABEL GOMES ARAUJO SANTOS

Cargo: Recreacionista

31º RONALDO REVEJES PEDROSO

37º VERA LÚCIA ROMANHOLE MACHADO

54º NATÁLIA MARIA DIAS PENA

 Ficam  CONVOCADOS(a), nos termos do termos 
do Capítulo nº. 02 do Edital Abertura do Concurso Público 
nº. 01/2016, os(a)  candidatos(a)  seguintes na relação 
dos aprovados:

Cargo: Berçarista

58º ISABELLA SANTANNA MOTTA

59º SABRINA STUQUI

60º SOLANGE APARECIDA DA SILVA LEME

61º ANA CLAUDIA BERGA SERPA

62º ADALGISA APARECIDA DE SENA E SILVA 
LACO

63º ANA CAROLINA BRAGA

64º GIOVANA TODARO LEITE

Cargo: Professor I

63º MICHELLI SILVA MENEGOLI PARREIRA

64º DANIELA APARECIDA ALVES

65º MARIELA NATHALEA TAGLIAFERRO DE 
QUEIROZ

66º ELIZABETE BOER DA SILVA

67º ROSIANE TAROCO STORTI VALLE

68º RITA DE CASSIA ROSSI CAZARI

69º ANA PAULA FILIPPINI PALETA MARCHESONI

70º TANIA TERESINHA BIAZOLLI MAGOGA

Cargo: Recreacionista

56º VANETE BERNARDO DE ARRUDA OLIVEIRA

57º LARISSA ANTONIAZZI BORTHOLOSSO

58º ELIANA ROCHA BRAGA

           Que deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos – 2º andar da  
Prefeitura do Município de Catanduva,  no período   de    13  

a 19   de junho de 2017, no horário das 09:00 as 10:30 ou 
das 13:30 às 16:00 horas. O não comparecimento dentro 
do  prazo  acima,  será  entendido  como  Desistência, 
ensejando  o  chamamento    do(a)s candidato(a)s  
seguinte(s) na relação dos aprovados.

RELAÇÃO DE EXIGÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA 
NOMEAÇÃO DE CARGO EFETIVO

1. Após o comparecimento junto ao Departamento 
de Recursos Humanos,  para atendimento ao Edital de 
convocação,  dirigir-se ao Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Catanduva – IPMC,  à Rua Sergipe  nº. 
796 – Centro -  Catanduva SP, para realização de exames 
e perícia médica. Após a perícia do IPMC, a empresa 
ATHOS entrará em contato para realização dos exames 
admissionais;

2. Providenciar: Certidão de Antecedentes Criminais  
( original ) do  Cartório Distribuidor  do Fórum no site: 
www.tjsp.jus.br  opção: “certidões” - cadastro de pedido 
de certidões modelo “certidão de distribuição de ações 
criminais on line”. Deverá constar no antecedentes “Ações 
Criminais”;

3. Providenciar: Certidão da Secretaria da 
Segurança Pública, nos sites: www.ssp.sp.gov.br ou 
www.poupatempo.sp.gov.br ou ainda se não conseguir 
pela internet, procurar a agência do  Poupa tempo;

4. Se possuir outro cargo/função pública e for solicitar 
o acúmulo de cargos, é necessário declaração de horário 
do outro vínculo público, em papel timbrado, constando o 
cargo, regime jurídico, carga horária semanal, horários de 
entrada e saída por dia da semana, data atual, assinado 
pelo diretor/competente e entregar essa declaração na 
Secretaria Municipal de Educação a/c Rosana até o dia 
23/06/2017.  Se não for solicitar acúmulo, irá mencionar 
em formulário próprio, que pedirá exoneração/demissão, 
no entanto deverá entregar portaria de exoneração/
comprovante de rescisão  antes de tomar posse do cargo;

5. Se já teve cargo/função pública e não ocupa 
mais, deverá entregar as portarias de nomeação/
exoneração ou contrato/comprovante de desligamento, 
ou publicação no Diário Oficial ou trazer a Carteira de 
Trabalho comprovando início e desligamento do vínculo 
público ou ainda, declaração do órgão público informando 
que não é mais servidor;

6. Xérox simples: Certidão de nascimento ou 
casamento ou com averbação de divórcio/ separação; 
certidão de nascimento dos filhos; cartão do Pis/Pasep; 
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Carteira de Reservista (se for do sexo masculino); RG; 
CPF; Título Eleitoral e Certidão de quitação eleitoral  pelo 
site : www.tse.gov.br ou emitida pelo Cartório Eleitoral;

7. 01 Foto 3X4 recente pelo menos até um ano;

8. As exigências de escolaridade para ingresso no 
cargo público, previstas no edital de abertura do Concurso 
Público nº. 01/2016 e retificações, deverão ser cópias 
autenticadas em cartório;

9. Após perícias do IPMC e ATHOS, se não tiver 
conta tipo 37 na Caixa Econômica Federal, solicitar no 
D.R. H o formulário para abertura de conta. Dirigir-se ao 
Banco Caixa Econômica Federal, somente na agência 
0299 na Praça da República, e levar cópias e originais 
de CPF, RG, certidão de nascimento/casamento  e 
comprovante de residência. Se já possuir conta na CEF, 
com o vínculo da Prefeitura de Catanduva, do tipo 37, tirar 
a cópia do número da conta para entregar no D.R.H junto 
com demais documentos;

10. Preencher todas  as declarações anexas e 
informações no Questionário Informativo do Servidor 
com letra legível, apenas as datas será do dia que estará 
entregando os documentos, ou seja, após as perícias 
medicas IPMC  e ATHOS;

Importante: Providenciar os 03 primeiros itens assim 
que comparecer na convocação do Departamento de 
Recursos Humanos, do contrário, poderá não haver 
tempo hábil para providenciar os antecedentes criminais, 
fazer exames e passar na perícia do IPMC.

Somente após passar pela perícia médica do IPMC e 
concluírem que está apto ao cargo, e passar pela ATHOS, 
é que poderá trazer todos os documentos solicitados 
acima no Departamento de Recursos Humanos, da 
Prefeitura Municipal de Catanduva.

Catanduva,     12  de  junho       de   2017

Ricardo Ercoli

Diretor do Depto  de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO

 CONCURSO PÚBLICO 003/2016
 Considerando as DESISTÊNCIAS  dos (a) 

candidatos (a) abaixo relacionados:

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

  3º - Jean Michel Ribeiro de Freitas

Cargo: Supervisor da Equipe de Combate ao Aedes 
Aegypti

  1º - Tiago Aparecido da Silva

  2º - Vanessa Regina França Lazari

Cargo: Visitador da Equipe de Combate ao Aedes 
Aegypti

  6º - Marcos Teron Targas de Oliveira

  8º - Jean Silva Nogueira

15º - Michele Santiago Moreira

 Ficam  CONVOCADO(a), nos termos do item 
2.5 do Edital de  Concurso Público 003/2016, os(a)  
candidatos(a)  seguintes na relação dos aprovados:

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

 5º - Renata Fogassa de Souza

Cargo: Supervisor da Equipe de Combate ao Aedes 
Aegypti

 6º - Maria Angélica da Costa

 7º - Luciano Santos Paula

Cargo: Visitador da Equipe de Combate ao Aedes 
Aegypti

16º - Grazieli Regina dos Santos Silva

17º - João Gustavo Zeferino Soares

18º - Lucilene de Fátima Marques

  Que deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos – 2º andar da  Prefeitura do Município 
de Catanduva,  no  período de   13  a 19 de junho de   
2017,  no horário das  09:00 as 10:30 ou das 13:30 às 
16:00 horas. O não comparecimento dentro do  prazo  
acima,  será  entendido  como  Desistência, ensejando  
o  chamamento    do(a)s candidato(a)s  seguinte(s) na 
relação dos aprovados.

RELAÇÃO DE EXIGÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA 
NOMEAÇÃO DE CARGO EFETIVO

1. Após o comparecimento junto ao Departamento 
de Recursos Humanos,  para atendimento ao Edital de 
convocação,  dirigir-se ao Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Catanduva – IPMC,  à Rua Sergipe  nº. 
796 – Centro -  Catanduva SP, para realização de exames 
e perícia médica. Após a perícia do IPMC, a empresa 
ATHOS entrará em contato para realização dos exames 
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admissionais;

2. Providenciar: Certidão de Antecedentes Criminais  
( original ) do  Cartório Distribuidor  do Fórum no site: 
www.tjsp.jus.br  opção: “certidões” - cadastro de pedido 
de certidões modelo “certidão de distribuição de ações 
criminais on line”. Deverá constar no antecedentes “Ações 
Criminais”;

3. Providenciar: Certidão da Secretaria da 
Segurança Pública, nos sites: www.ssp.sp.gov.br ou 
www.poupatempo.sp.gov.br ou ainda se não conseguir 
pela internet, procurar a agência do  Poupa tempo;

4. Se  tem ou já teve cargo/função pública e não 
ocupa mais, deverá entregar as portarias de nomeação/
exoneração ou contrato/comprovante de desligamento, 
ou publicação no Diário Oficial ou trazer a Carteira de 
Trabalho comprovando início e desligamento do vínculo 
público ou ainda, declaração do órgão público informando 
que não é mais servidor;

5. Xérox simples: Certidão de nascimento ou 
casamento ou com averbação de divórcio/ separação; 
certidão de nascimento dos filhos; cartão do Pis/Pasep; 
Carteira de Reservista (se for do sexo masculino); RG; 
CPF; Título Eleitoral e Certidão de quitação eleitoral  pelo 
site : www.tse.gov.br ou emitida pelo Cartório Eleitoral;

6. 01 Foto 3X4 recente pelo menos até um ano;

7. As exigências de escolaridade para ingresso no 
cargo público, previstas no edital de abertura do Concurso 
Público, deverão ser cópias autenticadas em cartório;

8. Após perícias do IPMC e ATHOS, se não tiver 
conta tipo 37 na Caixa Econômica Federal, solicitar no 
D.R.H o formulário para abertura de conta. Dirigir-se ao 
Banco Caixa Econômica Federal, somente na agência 
0299 na Praça da República, e levar cópias e originais 
de CPF, RG, certidão de nascimento/casamento  e 
comprovante de residência. Se já possuir conta na CEF, 
com o vínculo da Prefeitura de Catanduva, do tipo 37, tirar 
a cópia do número da conta para entregar no D.R.H  junto 
com demais documentos;

9. Preencher todas  as declarações anexas e 
informações no Questionário Informativo do Servidor 
com letra legível, apenas as datas será do dia que estará 
entregando os documentos, ou seja, após as perícias 
medicas IPMC  e ATHOS;

Importante: Providenciar os 03 primeiros itens assim 
que comparecer na convocação do Departamento de 

Recursos Humanos, do contrário, poderá não haver 
tempo hábil para providenciar os antecedentes criminais, 
fazer exames e passar na perícia do IPMC.

Somente após passar pela perícia médica do IPMC e 
concluírem que está apto ao cargo, e passar pela ATHOS, 
é que poderá trazer todos os documentos solicitados 
acima no Departamento de Recursos Humanos, da 
Prefeitura Municipal de Catanduva.

Catanduva    12   de  junho   de   2017

Ricardo Ercoli

Diretor do Depto  de Recursos Humanos

Licitações e Contratos

Contratos

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2017/3/12998
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: NOLLY & MARTINS 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE: 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; GUIAS; SARJETAS; E 
CALÇADAS, NA 2º FASE DO PRIMEIRO TRECHO DO 
PROLONGAMENTO DA RUA PINDAMONHANGABA 
ENTRE A AVENIDA CÉSAR GUZZI E ESTRADA 
MUNICIPAL PRIMO NOVELLI; RUA MONGUAGUÁ 
ENTRE AS RUAS NOVAIS E CAMPOS DO JORDÃO; 
E, PONTE EM CONCRETO NOS CÓRREGOS DAS 
BORBOLETAS (RUA GOYO SALAMANCA) E DOS 
TENENTES (ESTRADA MUNICIPAL ALBERTO LAHÓZ 
DE CARVALHO) – CATANDUVA – SP

VALOR: R$ 1.969.640,04

Inexigibilidade

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO E PRAZO DE IMPUG-
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NAÇÃO
Afonso Macchione Neto, Prefeito do Município de 

Catanduva – SP, justifica a inexigibilidade de Chamamento 
Público para a celebração de Parceria através de Termo 
de Fomento com o Gasa- Grupo de Apoio e Solidariedade 
ao Paciente com Aids, considerando os termos do 
Parecer Social da Secretaria Municipal de Saúde, através 
da Secretaria de Saúde e o parecer Jurídico constantes 
no Processo Administrativo nº 2017/1/3755, visto que os 
serviços prestados pela Organização, estão previstos no 
âmbito da  Assistência Especializada para o Diagnóstico 
e Tratamento das DSTS, nos termos do artigo 32 caput 
e § 1º, da Lei nº 13.019/2017. Assim, abre-se prazo 
de impugnação da justificativa, de 5 dias, a contar da 
publicação, nos termos do §2º do artigo 32, da Lei nº 
13.019/2017.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO E PRAZO DE IMPUG-

NAÇÃO
Afonso Macchione Neto, Prefeito do Município de 

Catanduva – SP, justifica a inexigibilidade de Chamamento 
Público para a celebração de Parceria através de Termo 
de Fomento com o Gasa- Grupo de Apoio e Solidariedade 
ao Paciente com Aids, considerando os termos do 
Parecer Social da Secretaria Municipal de Saúde, e o 
parecer Jurídico constantes no Processo Administrativo 
nº 2017/4/14913, visto que os serviços prestados pela 
Organização, possibilita o Poder Público Municipal  
fortalecer dos mecanismos de ações  com infra estrutura 
e de equipe de profissionais para viabilidade de sua 
execução, nos termos do artigo 32 caput e § 1º, da Lei 
nº 13.019/2014. Assim, abre-se prazo de impugnação da 
justificativa, de 5 dias, a contar da publicação, nos termos 
do §2º do artigo 32, da Lei nº 13.019/2014.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO E PRAZO DE IMPUG-

NAÇÃO
Afonso Macchione Neto, Prefeito do Município de 

Catanduva – SP, justifica a inexigibilidade de Chamamento 
Público para a celebração de Parceria através de Termo 
de Fomento com o Gasa- Grupo de Apoio e Solidariedade 
ao Paciente com Aids, considerando os termos do 
Parecer Social da Secretaria Municipal de Saúde, através 
da Secretaria de Saúde e o parecer Jurídico constantes 
no Processo Administrativo nº 2017/1/3751, visto que os 

serviços prestados pela Organização, estão previstos no 
âmbito da Educação e Conscientização para o Combate e 
Controle da Aids, nos termos do artigo 32 caput e § 1º, da 
Lei nº 13.019/2017. Assim, abre-se prazo de impugnação 
da justificativa, de 5 dias, a contar da publicação, nos 
termos do §2º do artigo 32, da Lei nº 13.019/2017.

Contratos - Convocação

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 86/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE KITS 
PARA O PROJETO GESTANTE FELIZ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
3ª colocada, referente ao item relacionado abaixo, pelo 
motivo citado no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar Vossa 
empresa, que foi a 4ª colocada, conforme segue:

LOTE: 02 – EMPRESA: MIL BOLSAS & BRINDES 
PROMOCIONAIS LTDA – ME – PARA QUE POSSÍVEL 
FAÇA O VALOR DE R$ 12.000,00 OU OUTRO VALOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 12.800,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação, proposta e amostra, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 13/06/2017 à 14/06/2017. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 105/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA USO 
NO DEPARTATMENTO DE SAÚDE BUCAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
7ª colocada, referente ao item relacionado abaixo, pelo 
motivo citado no site licitacoes-e do Banco do Brasil.
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Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar Vossa 
empresa, que foi a 8ª colocada, conforme segue:

ITEM: 11 – EMPRESA: GUSTAVO NICOLINO - EPP – 
PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.000,00 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 1.868,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação, proposta e amostra, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 12/06/2017 à 13/06/2017. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.
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Atos Administrativos Notificações

 

1
 

PREFEITURA DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 

 
 CENTRAL DE ATENDIMENTO 

 
Notificamos os contribuintes abaixo relacionados a comparecerem 

na CENTRAL DE ATENDIMENTO, até o próximo dia 21/06/2017 a fim de tratar dos 
assuntos mencionados. Não atendida a solicitação, por parte do interessado, o 
processo será arquivado nos termos do artigo 313 da Lei Complementar n. 098, de 23 
de dezembro de 1998. 

 
INTERESSADO Nº PROCESSO ASSUNTO 

Adelmo da Costa Lima 2017 
2015 

2 
3 

8160 
10237 Desarquivamento/ via rapida 

Adriana Brianez & Cia Ltda – ME 2017 3 12670 Certidão 

Adriano Orlei Ribeiro Guimarães 2017 2 6940 Canc. Inscrição Municipal 

Alexandra Rodrigues Mota 2017 1 2354 Isenção 

Alexandre de Jesus Martin 2017 2 9295 Solicitação 

Ana Rosa Santos Xavier 2017 3 9952 Cancelamento ISS/TFF 

Anderson Zanelli 2017 1 1185 Canc. Inscrição Municipal 

Ângela Maria de Oliveira 2017 3 10452 Solicitação 

Antonio Ferreira Pessoa 2017 2 4640 Autorização 

Antonio Luiz Spada 2017 2 6934 Isenção IPTU/TSU 

Antonio Marcos Daltin  2017 2 6452 Cancelamento 

Aparecida Cabrera Lilli – Vestuário ME 2017 2 8378 Solicitação 

Aparecida De Lourdes Marsola Barbosa 2016 10 33635 Solicitação 

Aparecida Rigotti Jacintho 2017 1 1319 Isenção 

Arlindo Braga 2017 2 5677 Isenção IPTU/TSU 

Associação Beneficente Amigo Germano 2017 2 5120 Isenção IPTU/TSU 

Auto Posto 12 de Outubro Catanduva Ltda. 2017 3 12484 Certidão 

Auto Posto Guaraci Ltda EPP 2017 1 3904 Certidão 

Benedito Caetano Filho 2016 3 8919 Isenção IPTU/TSU 

Bispado de Catanduva 2016 
 

12 
 

41310 
41315 
41321 
41320 
41319 
41318 
41317 
42693 

Isenção IPTU/TSU 

Caio Henrique Amorin - ME 2017 1 1628 Certidão 

Carlos Augusto da Silva 2017 2 7581 Certidão 
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2
 

Célia Aparecida Cherubin Alves 2016 12 39338 Isenção IPTU/TSU 

Claudemir Brioto 2017 1 1632 Revisão 

Claudineia Aparecida de Oliveira Araújo – ME 2017 1 2005 Canc. Inscrição Municipal 

Cláudio Marzio de Lima 2017 2 7947 Isenção 

Cofco Brasil S.A 2017 2 9379 Manifestação 

Cotave Comercial Tarraf de Veículos Ltda   2017 2 7924 Solicitação 

Creusa Isabel Alves Galvani 2017 1 1013 Isenção 

 Creuza Raimundo 2016 9 28500 Isenção IPTU/TSU 

Dirce Rosa Umbelino 2017 2 5816 Isenção IPTU/TSU 

Dirce Simões Crivellaro 2017 2 7232 Isenção IPTU/TSU 

Djany Angie Rincão Ferri 2016 12 39793 Canc. Inscrição Municipal 

Edinaldo Marin 2017 2 6536 Solicitação 

Edson Alves de Oliveira 2016 11 37191 Isenção IPTU/TSU 

Edson Tadeu Sant anna Machado 2017 1 451 Alteração 

Eliane de Almeida dos Santos 2017 1 4457 Alteração 

Euclides Picon  2017 1 2236 Revisão 

Eurides Pedro 2016 12 41721 Isenção IPTU/TSU 

Euripedes Francisco Pereira 2016 7 23544 Isenção IPTU/TSU 

Evandro Aparício 2015 3 11217 Cancelamento 

Fabiana Cristina Bugatti Marques- ME 2016 10 31708 Cancelamento 

Fabiana Cristina de Souza Melo 2017 2 8283 Isenção 

Fabio Adriano Afonso 2017 3 10019 Prescrição Débitos 

Faustina Molaz Nóbrega dos Santos 2017 10 33427 Isenção IPTU/TSU 

Fernanda Monteleone Cassiano 2017 2 8844 Via Rápida 

Fernando Roberto 2017 2 5194 Desarquivamento 

Francisca Divina Vieira Pampanin  2017 3 13338 e 
apensos Desarquivamento 

G.D.A. Comercio de Pneus e Serviços Ltda 2016 9 28490 Certidão 

George Norberto Delpino 2017 3 10191 Certidão 

Gilberto de Oliveira 2017 2 8786 Isenção 

Gilberto Guerra Lopes 2017 3 12640 Solicitação 

Gisele Moraes 2017 3 11398 Transferência 

Graciele Cristina de Carvalho Possari – ME 2017 1 1617 Certidão 

Guilherme Gregio-ME 2017 2 9480 Inclusão Simples Nacional 

Guilherme Vinicius Rigatto 2017 2 6758 Certidão 

Gustavo Moretto 2017 3 10813 Pintura em Faixa 

Hebe Terezinha Bertolo Neves 2017 2 8149 Solicitação 
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3
 

Helio Soares da Silva 2016 12 39959 Cancelamento 

Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi 2017 1 4144 Solicitação 

Iara Xavier – ME 2016 12 42643 Canc. Inscrição Municipal 

Igreja do Evangelho Quadrangular  
 
2017 
 

2 
8660 
8659 
8657 

Isenção IPTU/TSU 

Igreja Evangélica Pentecostal Aliança c/ Deus 2016 11 35844 Imunidade 

Inês Cardoso 2017 3 10876 Autorização 

J.J.Mercantil de Alimentos e Bebidas Ltda. 2017 1 496 Solicitação 

Jair Mortati 2014 9 33926 Prorrogação de Prazo 

Jayme Jacintho – ME  2017 1 1626 Certidão 

Jéferson de Souza Pereira 2017 2 8834 Alteração Quadro Societário 

Jeni Campos Jacinto 2017 2 4950 Isenção IPTU/TSU  

Jéssica de Souza Silva 2017 1 2623 Parcelamento débitos 

João Batista Garcia 2017 2 5149 Isenção IPTU/TSU 

João de Abreu Filho 2017 1 491 Revisão 

João Henrique Nappi & Rosimeire Vieira Ltda. 2017 1 1800 Parcelamento débitos 

João Mauricio da Rocha 2016 12 39968 Isenção IPTU/TSU 

João Portos de Campos Junior 2017 3 9988 Certidão 

Jose Ângelo Escaliante 2017 2 6877 Certidão 

Jose Carlos Lisboa 2017 3 9848 Baixa do IPTU 

Jose Eliezer Umbelino 2017 2 5613 Isenção IPTU/ 

Jose Luciano Val 2016 12 41852 Recurso 

Jose Luciano Val 2016 12 41854 Recurso 

Junilson Bonfin Dias 2015 10 35252 Solicitação 

Karina de Almeida Pinheiro Alborquete                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        2017 3 12454 Alteração de Endereço 

Karine Milene Castanho 2017 2 8061 Certidão 

L.A. Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 2017 2 6391 Cancelamento 

Lorainy Regina Fracola  2017 2 9330 Certidão 

Luciano Ferreira da Silva 2017 1 2141 Autorização 

Lucilena Duarte Manfrin 2016 7 22720 Canc. Inscrição Municipal 

Luis Gustavo Grandisoli 2017 6 17643 Alvará 

Luzia Eleutério da Silva 2017 2 9009 Solicitação 

M.B. de Araújo & J.L.Afonso Ltda – me 2017 1 721 Cancelamento 

Márcia Regina Boffi Muller 2017 2 7548 Canc. Inscrição Municipal 

Marcio André da Silva Aluize 2017 2 7350 Certidão 

Marcio Augusto Monari 2017 1 1587 Reparcelamento 

Marcos Barbosa de Araújo 2017 1 717 Cancelamento 
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Maria Angélica Barbosa da Rocha 2017 1 4116 Parcelamento 

Maria Aparecida Aroni de Barros 2017 1 1073 Isenção 

Maria Aparecida Caetano 2017 2 7429 Certidão 

Maria Cecília Soares 2017 1 1719 Isenção 

Maria Consuelo da Silva 2017 1 2553 Revisão 

Maria do Carmo César 2016 
 

4 
 

11377 e 
apensos Isenção IPTU/TSU 

Maria do Carmo Correa Martins 2016 12 40999 Isenção IPTU/TSU 

Maria Juana Lopez Uccelli 2017 2 9289 Solicitação 

Maria Kodama de Andrade 2017 1 42 Autorização 

Maria Neusa da Motta 2017 1 2356 Solicitação 

Mariza Rizzi Zanini 2017 2 6532 Solicitação 

Matheus Abreu de Moraes 2017 1 4166 Prescrição Débitos 

Matheus Sanchez Ribeiro Peças p/ Tratores 2017 2 7917 Solicitação 

Mauro Antonio Correa 2016 9 27837 Canc. Inscrição Municipal 

Natal Coelho 2015 1 2206 Desarquivamento 

Neli Eliane de Souza Silva Pinhati 2016 11 35470 Alvará 

Nelson da Conceição 2017 2 6760 Isenção 

Neurian Duarte Alencar Antonielli 2017 2 7978 Certidão 

Organização Não Governamental S.O.S Família 2016 8 24130 Imunidade 

Ornatus Montagem de Moveis Ltda – ME 2016 8 26530 Alteração 

Ovaldir Aparecido Giansante  2017 1 2581 Cancel. Inscrição Municipal 

Paulo Henrique Marasco 2016 11 38291 Canc. Inscrição Municipal 

Paulo Timoteo Vicentim 2017 2 6757 Isenção IPTU/TSU 

Pedro Donizeti Alexandre 2017 2 7205 Revisão 

Priscila de Oliveira Santiago 2017 2 5305 Providencia 

Rafael de Lima Ribeiro 2017 3 9752 Parcelamento 

Raquel Cristina Fernandes Martins 2016 11 38388 Alteração 

Regina Márcia Fancio 2017 3 9780 Parcelamento Débitos 

Renata Cristiane da Silva Coltri 2016 9 28816 Canc. Inscrição Municipal 

Renato Lorenzon 2017 1 2106 Revisão 

Renato Mendes 2017 8 25201 Canc. Inscrição Municipal 

Robson Fernando dos Santos Araújo 2017 1 4181 Solicitação 

Rodrigo Aparecido Ferreira da Mota 2017 2 5239 Providencia 

Rodrigues & Machado Catanduva Ltda. ME. 2016 8 24546 Canc. Inscrição Municipal  

Rogério Galbiati Barbosa 2016 11 37226 Solicita Informação 

Rosangela Ferrassa Barbosa 2016 12 41859 Revisão 
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Santana Comercio de Som e Acess. p/ veículos 2016 10 34030 Cancelamento débitos 

Santo Zuliani 2016 11 38555 Solicitação 

Sergio Carlos Carminatti 2017 3 9634 Parcelamento débitos 

Sherlei Salas Munhoz da Silva 2016 11 38304 Canc. Inscrição Municipal 

Sonia Aparecida Lisboa 2017 3 10460 Desarquivamento 

Sonia Maria Cascão 2016 11 37235 Isenção IPTU/TSU 

Sueli Francisca dos Santos Caetano 2017 2 6943 Cancelamento débitos 

Tereza Foregato da Silva 2017 2 4890 Isenção IPTU/TSU 

Thaddeu Silva de Araújo 2017 1 2601 Revisão 

Thais de Paula Isidoro ME 2017 3 12310 Canc. Inscrição Municipal 

Thais Pereira de Andrade 2017 2 8809 Solicitação 

Usinil Industria Metalúrgica Ltda 2017 2 9456 Impugnação 

Valdir Sestito 2017 2 8874 Solicitação 

Vinicius de Lucas Bruno 2017 3 11752 Cadastramento 

Walter Getulio Vilela 2016 12 40557 Desarquivamento 

Willian de Jesus Pereira das Neves 2017 1 2830 Certidão 

Zilda Aparecida Jordão Nardi 2017 1 659 Solicitação 
  

Catanduva, 09 de Junho de  2017. 
 

                               Maria Ap. Valentin Mazali 
                              Chefe Div. Central Atendimento 

                               R.G. 11.228.474 
                                 Designada 
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Secretaria Municipal de Finanças

Notificações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DIVISÃO DE TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos 
a comparecerem na Tesouraria, no 2º andar do Paço 
Municipal, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, 
nesta cidade de Catanduva/SP, das 9:00 às 11:00 horas 
ou das 13:00 as 16:00 horas, no prazo de 30 (trinta) dias, 
para tomar ciência do Processo Administrativo, sob pena 
de arquivamento do mesmo.

REQUERENTE PROTOCOLO ASSUNTO

ROBERTO BALDOINO 15131/16 IPTU

O não atendimento a esta notificação nos liberará para 
as medidas legais cabíveis.

 Catanduva, 09 de junho de 2017.

Jayme Dias da Silveira Filho

Tesoureiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
DIVISÃO DE RECEITA

NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a 

comparecerem na Central de Atendimento, no térreo do 
Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, das 13:00 às 16:00 
horas, no prazo de 30 (trinta) dias, para tomar ciência do 
Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do 
mesmo.

Requerente Protocolo Assunto

Eloíza Silva Jorge 2017/3/9846 Isenção Iptu/Tsu

Ession Geber Rodrigues 
40078739845

2016/6/17607 Inscrição Municipal

O não atendimento a esta notificação nos liberará para 
as medidas legais cabíveis.

Catanduva, 12 de agosto de 2017

Valéria Ap. Maniezo Ligeiro

Chefe da Divisão de Receita

Designada

Secretaria Municipal de Administração

Outros atos

EM VISTA DAS ANÁLISES DAS LEGALIDADES 
DOS ACÚMULOS DE CARGOS/FUNÇÕES, BEM COMO 
DA COMPATIBILIDADEDE HORÁRIOS DECIDIMOS: 

ATO DECISÓRIO Nº. 0125/2017 – ANDRESSA 
COLNAGHI NASSORRI,  RG. 32.919.796-4, TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, ESTATUTÁRIA E TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, ESTATUTÁRIA, AMBOS, LOTADOS NO 
CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM CATANDUVA  
SP.  DECISÃO: ACUMULAÇÃO  L  E  G  A  L.
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Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2017 – OBJETO: 

– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS 
DA CIDADE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
- Empresa Vencedora: KGP CONSTRUTORA LTDA, 
- VALOR R$ 444.600,00 (quatrocentos e quarenta e 
quatro mil e seiscentos reais)  - Marcos Augusto Jardim – 
Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – Fax (17) 
3531-0602

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 17/2017 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA INCLUSA PARA MANUTENÇÃO NA USINA DE 
ASFALTO A FRIO MODELO UP 40 DE 2 SILOS MARCA 
CONISHI DA SAEC, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE 
A CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - Empresa 
Vencedora: CONISHI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, - VALOR R$ 78.500,00 
(setenta e oito mil e quinhentos reais)  - Marcos Augusto 
Jardim – Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – Fax (17) 
3531-0602

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 19/2017 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
DE ACESSÓRIOS E PEÇAS SOBRESSALENTES PARA 
BOMBAS DOSADORAS DE PRODUTOS QUÍMICOS, 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 10% PARA 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - Empresa Vencedora: EMEC COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, - VALOR R$ 113.671,00 
(cento e treze mil, seiscentos e setenta e um reais) -COTA 
PRINCIPAL-; VALOR R$ 12.630,20 (doze mil, seiscentos 
e trinta reais e vinte centavos) -COTA RESERVADA- 
Marcos Augusto Jardim – Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – Fax (17) 
3531-0602

Inexigibilidade

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1782/2017 

– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA MARCA 
LEÃO - Contratante: Superintendência de Água e Esgoto 
de Catanduva - Contratada: BOMBAS LEÃO S.A - Valor: 
R$ R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - Eng° Marcos Augusto 
Jardim - Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 - Catanduva – SP

Tel: (17) 3531-0600 – Fax (17) 3531-0602
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Aditivos / Aditamentos / Supressões

 

 
 
 
 
 

1 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2015 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAL, ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RAMAIS PREDIAIS 
DE ÁGUA E/OU ESGOTO, SUBSTITUIÇÕES DOS RAMAIS DE ÁGUA E/OU ESGOTO E MONTAGEM DE 
CAVALETE EM CAIXA DE PROTEÇÃO PADRÃO SAEC. ESTES SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS PARA MELHORIA 
DO SISTEMA PÚBLICO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, E COLETA DE ESGOTOS DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA - Contratante: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva – Contratada: KGP 
CONSTRUTORA LTDA – Aditar o valor do contrato com base no índice IPC-A de janeiro de 2017 (5,35%), 
bem como os valores unitários da planilha de composição de preços conforme anexo, na forma do art. 40, 
inciso XI da lei 8666/93, com base no índice IPC-A de janeiro de 2017 (5,35%), importando num valor de R$ 
107.112,55 (cento e sete mil, cento e doze reais e cinquenta e cinco centavos), passando de R$ 
2.004.224,82 (dois milhões, quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos), para R$ 
2.111.337,37 (dois milhões, cento e onze mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), com 
vigência a partir do dia 03/03/2017 conforme processo administrativo n° 953/2017 – Eng.° Marcos Augusto 
Jardim – Superintendente. 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

KGP CONSTRUTORA LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO / DO OBJETO UN Quant. Preço R$ Valor. Total R$ 

            

1 
SERVIÇOS PRELIMINARES ( Material e 

Mão de Obra) 
        

1.1 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT/WC C/1 VASO/1 

LAV/1 MIC/4 CHUV LARG =2,20M 

COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPA ACO NERV 

TRAPEZ FORRO C/ ISOL TERMO-ACUST 

CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL INCL 

INST ELETR/HIDRO-SANIT EXCL 

TRANSP/CARGA/DESCARGA 

MÊS 10,00  R$    775,63   R$            7.756,30  

1.2 
Publicidade da Obra, fornecimento e  

sinalização com placas Plástica padrão SAEC 
M2 70,00  R$    215,58   R$          15.090,60  

1.3 
DEMOLIÇÃO de pavimentação asfáltica com 

utilização de martelo rompedor 
M2 5.288,90  R$      11,27   R$          59.605,90  

2 

LIGAÇÃO de água a rede pública (Ramal 

de Água) 
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2 

2.1 

Sondagem da rede existente, escavação, 

instalação do ramal em PEAD com tê de 

serviço integrado de 2"X 3/4" ou 4 x 3/4", e 

conexões para PEAD e PEAD/PVC de 3/4 

X1/2", reaterro e compactação de solo cimento 

igual ou superior a 95% do proctor normal 

(Ramal Morto de Água). (MÃO DE OBRA) 

un 50,00  R$    199,48   R$            9.974,00  

2.2 

Montagem de cavalete em caixa padrão - 

sendo a caixa de proteção e Kit Cavalete 

padrão SAEC fornecida pelo usuário.Fornecerá 

a contratante as conexões necessárias para 

execuçao do cavalete. (MÃO DE OBRA) 

un 1.078,00  R$      58,50   R$          63.063,00  

2.3 

Sondagem da rede existente, 

escavação,instalação do ramal em PEAD com 

tê de serviço integrado de 2"X 3/4" ou 4 x 

3/4", e conexões para PEAD de 3/4 X1/2", 

reaterro e compactação de solo cimento igual 

ou superior a 95% do proctor normal e 

Montagem de cavalete em caixa de proteção 

padrão SAEC- sendo a caixa de proteção e Kit 

cavalete padrão SAEC fornecida pelo usuário. 

.Fornecerá a contratante as conexões 

necessárias para execução. (MÃO DE OBRA) 

un 1.051,00  R$    367,73   R$         386.484,23  

2.4 

PERFURATRIZ pneumática manual, capacidade 

para furos com diâmetro de 27 a 40 mm - vida 

útil: 20.000 h (MÃO DE OBRA E MATERIAL) 

H 447,00  R$      20,90   R$            9.342,28  

2.5 Complementação de Ramal Água ml 80,00  R$       6,58   R$               526,40  

3 
Desligamento de Ramal de Água na Rede 

( Material e Mão de Obra) 
      

3.1 Desligamento de Ramal de Agua na Rede un 550,00  R$    220,55   R$         121.302,50  

3.2 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA de vala escorada em 

solo de 1ª categoria, profundidade até 2 m 
m3 1.978,05  R$       2,41   R$            4.767,10  

3.3 
ESCAVAÇÃO MANUAL de vala em solo de 1ª 

categoria (profundidade: até 2 m) 
m3 3.959,00  R$      59,00   R$         233.581,00  

3.4 

REATERRO MECANIZADO de vala empregando 

compactador de placa vibratória, em camadas de 20 

a 40 cm 

m3 5.479,00  R$       2,97   R$          16.272,63  

4 TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA       

4.1 

TRANSPORTE e descarga de terra ou entulho 

em caminhão basculante de 6 m³, distância 

até 5 km 

M³ 1.143,10  R$      15,64   R$          17.878,08  

4.2 
CARGA mecanizada de terra em caminhão 

basculante 
M³ 458,50  R$       2,10   R$               962,85  

4.3 CARGA manual de entulho em caminhão basculante M³ 1.287,09  R$      18,78   R$          24.171,55  
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4.4 

TRANSPORTE EXCEDENTE A 10 KM DE TUBOS E 

PEÇAS, DN 100 MM, EM PVC RÍGIDO, RPVC E 

DEFOFO 

KMxK

M 
78,10  R$       6,53   R$               509,99  

4.5 
PICK-UP, álcool, potência 103 HP (77 kW), 

capacidade carga útil 0,7 t - vida útil 8.000 h 
HPROD  922,00  R$      52,70   R$          48.589,40  

5 

LIGAÇÃO DE ESGOTO completa na Rede 

Pública (Ramal de Esgoto)  (Material e 

Mão de Obra) 

      

5.1 

Sondagem da rede existente, escavação, 

instalação do ramal em tubo ocre de 100 mm, 

Tê de 100 mm, Caps de 100 mm, selim 

compacto elastico de 150 X 100mm, reaterro e 

compactação do solo  cimento igual ou 

superior a 95% do proctor normal. 

un 558,00  R$    220,55   R$         123.066,90  

5.2 Complementação de Ramal Esgoto ml 90,00  R$       7,02   R$               631,80  

6 

Reposição de Pavimento Asfáltico  

(Material e Mão de Obra) 
      

6.1 

REGULARIZACÃO E COMPACTACÃO DE 

SUBLEITO ATÉ 20 CM DE ESPESSURA 
m² 24.968,35  R$       1,55   R$          38.700,94  

6.2 

FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE(CBUQ),CAP 

50/70, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

T 1.121,88  R$    247,16   R$         277.283,86  

6.3 

IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM 

EMULSAO CM-30 
m² 24.642,00  R$       5,30   R$         130.602,60  

6.4 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m² 24.642,00  R$       1,64   R$          40.412,88  

6.5 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO 

BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA 
T/KM 19.319,17  R$       0,76   R$          14.682,57  

6.6 

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA 

BETUMINOSA A QUENTE, COM CAMINHAO 

BASCULANTE 6 M3, DESCARGA EM VIBRO-

ACABADORA 

T 1.320,00  R$       5,92   R$            7.814,40  

6.7 

CORTE em concreto asfáltico, com discos 

diamantados, utilizando cortadora de piso, 

espessura de 5 cm 

ml 17.026,40  R$      20,57   R$         350.233,05  

6.8 Base de Brita graduada e=10 cm m³ 96,00  R$    128,42   R$          12.328,32  

6.9 

BASE DE SOLO CIMENTO 6% MISTURA EM 

PISTA, COMPACTACAO 100% PROCTOR 

NORMAL, EXCLUSIVE ESCAVACAO, CARGA E 

TRANSPORTE DO SOLO 

m³ 71,00  R$      83,96   R$            5.961,16  

6.10 

Abertura e preparo de caixa de até 40 cm para 

pavimentação 
m² 5.288,90  R$      11,65   R$          61.615,69  

7 

GUIAS, SARJETAS E PASSEIO  (Material e 

Mão de Obra) 
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4 

7.1 

GUIA PRÉ-FABRICADA de concreto e execução 

de sarjeta moldada "in loco" (0,15x 0,30m), 

concreto fck=15 Mpa, controle tipo "C" 

ml 81,00  R$    101,86   R$            8.250,66  

7.2 

PASSEIO EM CONCRETO , fck = 13,5 MPa, 

controle tipo "C", incluindo preparo de caixa, 

e=7 cm 

m² 224,98  R$      88,34   R$          19.874,73  

           

  TOTAL GERAL R$ 2.111.337,37 
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Notificações
   

   

   

 NOTIFICAÇÃO  
 

 A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR que até 
a presente data consta em  nosso sistema de pagamento de débitos, o valor correspondente ao 
consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
  
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro   do prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 2º, da Lei 
Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  
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26645 9048132 9040878 59559 9042376 9044157 26426 
       

26396 587658 26405 26385 26393 589230 26657 
       

26437 26377 26384 26718 26420 26428 26642 
       

26573 588131 588813 26232 26151 26856 26467 
       

26307 26362 26349 50528 9054087 9043998 49875 
       

25178 24887 24889 24919 24939 49880 24942 
       

24987 24986 49863 49865 24924 24917 9046959 
       

25246 24957 24923 24922 49882 24973 24930 
       

24961 49872 9041444 9044880 9049683 25184 24970 
       

50535 590276 26736 591133 26056 588738 26102 
       

26087 26861 26072 26073 26107 26105 9048593 
       

26662 26128 25923 26074 9047282 26091 26108 
       

25998 25972 25963 25967 26040 26019 9050067 
       

587289 26044 26701 25931 26042 25239 25245 
       

25293 24999 25088 25002 25098 25013 25025 
       

25179 25189 25342 589905 25398 588084 25294 
       

25034 25161 25175 25083 25070 25059 9042635 
       

9043422 25050 25159 25137 590595 590601 587547 
       

25134 25084 590205 25308 25195 25121 25363 
       

24224 32464 32458 587370 9043475 59576 32468 
       

59585 59566 32393 32397 32420 32401 32434 
       

26653 26358 32449 26256 26257 59583 59554 
       

32375 589074 32368 58092 32347 9054212 591397 
       

9044923 26756 9041219 26254 32387 26348 32345 
       

32349 587641 587454 32424 24189 24187 24160 
       

24236 590117 9046242 9041944 24209 24201 26159 
       

26171 26202 25946 26145 25926 589971 26187 
       

26043 26241 26361 33615 587670 25950 9046698 
       

26052 26220 26221 25180 26224 26641 25404 
       

26209 26215 9047187 9047858 31594 31586 31602 
       

31588 31595 31593 31582 31575 24762 24787 
       

24845 9041625 24776 24792 24793 24818 24816 
       

24858 49791 49766 49801 24852 24821 9053320 
       

24616 9040879 25196 24853 9046092 49688 30847 
       

9040328 589497 24648 24650 24730 24716 24669 
       

49661 24613 24722 24750 49702 587809 587810 
       

24705 24694 9052714 9048511 9052065 9051956 9048834 
       

9054156 9049732 9048570 9049670 9052698 9053309 9049676 
       

9049457 9050273 9049641 9049210 9049284 9049433 9050070 
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ATIVIDADE SEMANAL

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da 
EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti), está mobilizada no trabalho de 
vistoria e visitas casa a casa entre os dias 5 e 10 
de junho.
 
A ação será extensiva aos imóveis localizados 
na área 1 – setor 1 de Catanduva, que compre-
ende os bairros Jardim Bela Vista e Parque 
Glória I e II, além da área 2 - setores 3 e 4, que 
contemplam os bairros São Domingos e Con-
junto Euclides I e II.
 
Nas atividades já programadas, os agentes de 
endemias farão atualização do mapa de quar-
teirão. Se o morador não for encontrado na resi-
dência, uma noti�cação será encaminhada para 
que seja agendada visita em 48 horas. Os conta-
tos podem ser feitos pelo telefone (17) 3521-
-4087, de segunda a sexta-feira, das 7 às 17 
horas.
 
Aos sábados, haverá equipe de funcionários 
para atender a demanda de vistorias agenda-
das, além de bloqueio e nebulização. Os agen-
tes também tem feito varredura nas escolas de 
forma preventiva, visando eliminar possíveis 
criadouros.

CATANDUVA

Funcionários de diferentes departamentos da 
Prefeitura estão sendo capacitados para o com-
bate a dengue no ambiente de trabalho.
 
05/06 – Parte dos funcionários do Paço Municipal
 
06/06 – Treinamento na EMEI Albertina Baldo 
Perreira.
 
06/06 e 08/06 – Treinamento dos pro�ssionais 
das USFs nos bairros Pedro Nechar, Santa Rosa, 
Nosso Teto e Jardim Alpino
 
07/06 – Parte dos funcionários do Paço Municipal

Em vez de usar água, utilize areia ou pó de café 
nos pires dos vasos e, então, adicione água. A 
água contida é su�ciente para manter as plan-
tas vivas, mas sem ser um ponto de depósito 

dos ovos do mosquito da dengue.

DICA DA SEMANA 
COLOQUE AREIA NOS VASOS DE PLANTAS

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.

BRIGADAS CONTRA A DENGUE
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Horários de Ônibus

Terminal Usina
5:00 05:00 04:55 05:05 04:45 05:10 05:00 05:20 5:00 4:45 5:20 5:00 08:20** 14:40 15:30 06:25 ***** 05:50 * 5:00
5:20 05:35 05:40 05:25 05:30 05:55 05:45 06:05 **** 5:25 5:15 6:00 5:45 19:00 *** 22:30 23:00 16:35 ****** 07:20 * 5:30
5:40 06:20 06:25 05:45 06:15 06:40 06:30 06:50 **** 5:50 5:45 06:40 *** 6:30 6:00
6:00 07:05 07:10 06:05 07:00 07:25 07:15 07:35 **** 6:15 6:15 07:30 ** 7:15 6:30
6:20 07:50 07:55 06:25 07:45 08:10 08:00 08:20 6:40 6:45 8:20 8:00 7:00
6:40 08:35 08:40 06:45 08:30 08:55 08:45 09:05 7:05 7:20 9:05 8:45 7:35
7:00 09:20 09:25 07:05 09:15 09:40 09:30 09:50 7:30 7:50 9:50 9:30 8:05
7:20 10:05 10:10 07:25 10:00 10:25 10:15 10:35 7:55 8:20 10:35 10:15 8:40
7:40 10:50 10:55 07:45 10:45 11:10 11:00 11:20 8:20 8:55 11:20 11:00 9:10
8:00 11:35 11:40 08:10 11:30 11:55 11:45 12:05 **** 8:45 9:20 12:05 11:45 9:40
8:20 12:20 12:25 08:35 12:15 12:40 12:30 12:50 **** 9:10 9:55 12:50 12:30 10:10
8:40 13:05 13:10 09:00 13:00 13:25 13:15 13:35 9:35 10:20 13:35 13:15 10:40
9:00 13:50 13:55 09:25 13:45 14:10 14:00 14:20 **** 10:00 10:55 14:20 14:00 11:10
9:20 14:35 14:40 09:50 14:30 14:55 14:45 15:05 **** 10:25 11:20 15:05 14:45 11:40
9:40 15:20 15:25 10:15 15:15 15:40 15:30 15:50 10:50 11:55 15:50 15:30 12:10

10:00 16:05 16:10 10:40 16:00 16:25 16:15 16:35 **** 11:15 12:20 16:40** 16:15 12:40
10:20 16:50 16:55 11:05 16:45 17:10 17:00 17:20 **** 11:40 12:55 17:30 17:00 13:10
10:40 17:35 17:40 11:30 17:30 17:55 17:45 18:05 12:05 13:20 18:15 17:45 13:40
11:00 18:20 18:25 11:55 18:15 18:40 18:30 18:50**** 12:30 13:55 19:00 18:30 14:10
11:20 19:10 19:10 12:20 19:00 19:30 19:20 19:40 12:55 14:20 19:50 19:15 14:40
11:40 20:00 20:00 12:45 19:50 20:20 20:10 20:30 13:20 14:55 20:40 20:00 15:10
12:00 21:00 20:50 13:10 20:35 21:10 21:00 21:20**** 13:45 15:20 21:30 21:00 15:40
12:20 22:00 21:35 13:35 21:25 22:00 22:00 22:10 14:10 15:55 22:15 22:00 16:10
12:40 23:00 22:20 14:00 22:05 23:00 23:00 23:00 **** 14:35 16:20 23:00 23:00 16:40
13:00 23:40 23:00 14:25 23:00 23:40+++ 23:40+ 23:40 ++++ 15:00 16:55 23:40++ 23:40++ 17:10
13:20 23:40 ++++ 14:50 23:40+++ 15:25 17:20 17:40
13:40 15:15 15:50 17:55 18:10
14:00 15:40 16:15 18:20 18:40
14:20 16:00 16:40 18:55 19:10
14:40 16:20 17:05 19:20 20:00
15:00 16:40 17:30 19:55 20:50
15:20 17:00 17:55 20:30 21:40
15:40 17:20 18:20*** 21:25 23:00
16:00 17:40 18:50 22:25 23:40
16:20 18:00 19:20 23:40
16:40 18:20 19:50
17:00 18:40 20:40
17:20 19:00 21:20***
17:40 19:20 22:10***
18:00 20:00 23:00
18:20 20:50 23:40+
18:40 21:40
19:00 22:20
19:20 23:00
20:00 23:40
20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, Condominio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)
(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

*** Horários que o ônibus até a Fafica

Alpino Flamingo Amendola Engracia KM 10
COFCO Jd. Torres / 

Citrovita Pedro Boso

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA
Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. Hernandes
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:10 05:45 05:30 05:20 05:30 5:00 5:10 5:20 5:10 6:50 7:30 06:00 * 5:00
5:50 05:50 05:40 06:00 06:35 06:20 06:10 06:15 *** 5:50 6:05 6:05 6:00 14:40 15:30 5:30
6:40 06:40 06:30 06:50 07:25 07:10 07:00 07:05 6:40 7:10 06:55 ** 6:50 22:30 23:00 5:50
7:30 07:30 07:20 07:40 08:15 08:00 07:50 07:55 7:30 8:15 7:45 7:40 6:30
8:20 08:20 08:10 08:30 09:05 08:50 08:40 08:45 8:20 9:15 8:35 8:30 6:50
9:10 09:10 09:00 09:20 09:55 09:40 09:30 09:35 9:10 10:15 9:25 9:20 7:35

10:00 10:00 09:50 10:10 10:45 10:30 10:20 10:25 10:00 11:15 10:15 10:10 7:55
10:50 10:50 10:40 11:00 11:35 11:20 11:10 11:15 10:50 12:15 11:05 11:00 8:40
11:40 11:40 11:30 11:50 12:25 12:10 12:00 12:05 *** 11:40 13:15 11:55 11:50 9:00
12:30 12:30 12:20 12:40 13:15 13:00 12:50 12:55 *** 12:30 14:15 12:45 12:40 9:40
13:20 13:20 13:10 13:30 14:05 13:50 13:40 13:45 13:20 15:15 13:35 13:30 10:00
14:10 14:10 14:00 14:20 14:55 14:40 14:30 14:35 14:10 16:15 14:25 14:20 10:40
15:00 15:00 14:50 15:10 15:45 15:30 15:20 15:25 15:00 17:15 15:15 15:10 11:00
15:50 15:50 15:40 16:00 16:35 16:20 16:10 16:15 15:50 18:20 16:05 16:00 11:40
16:40 16:40 16:30 16:50 17:25 17:10 17:00 17:05 *** 16:40 19:20 16:55 ** 16:50 12:00
17:30 17:30 17:20 17:40 18:15 18:00 17:50 17:55 17:30 20:20 17:45 17:40 12:40
18:20 18:20 18:10 18:30 19:05 18:50 18:40 18:45 *** 18:20 21:20 18:35 18:30 13:00
19:10 19:10 19:00 19:20 20:00 19:40 19:30 19:35 19:10 22:30 19:25 19:20 13:40
20:00 20:05 19:55 20:10 21:00 20:30 20:20 20:30 20:00 23:40 20:20 20:10 14:00
20:50 21:00 20:50 21:00 22:00 21:20 21:10 21:25 20:50 21:15 21:10 14:40
21:40 22:00 21:50 22:00 23:00 22:10 22:00 22:20 *** 21:40 22:10 22:05 15:00
22:20 23:00 23:00 23:00 23:40 +++ 23:00 23:00 23:00 22:20 23:00 23:00 15:40
23:00 23:40 23:40 ++++ 23:40 23:40 +++ 23:40 + 23:40 ++++ 23:00 23:40++ 23:40++ 16:00
23:40 23:40+ 16:40

17:00
17:40
18:00
18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro

Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro 

Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros
*** Horários que o ônibus até a Loren Sid

(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. HernandesPedro Boso
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:00 05:40 05:40 05:20 05:40 5:00 5:30 5:20 5:20 7:00 7:15 5:00
5:40 06:00 06:00 06:00 06:40 06:40 06:20 06:40 5:50 6:30 6:20 6:20 14:40 15:00 6:00
6:20 07:00 07:00 07:00 07:40 07:40 07:20 07:40 6:40 7:30 7:20 7:20 23:20 23:40 7:00
7:30 08:00 08:00 08:00 08:40 08:40 08:20 08:40 7:30 8:30 8:20 8:20 8:00
8:20 09:00 09:00 09:00 09:40 09:40 09:20 09:40 8:20 9:30 9:20 9:20 9:00
9:10 10:00 10:00 10:00 10:40 10:40 10:20 10:40 9:10 10:30 10:20 10:20 10:00

10:00 11:00 11:00 11:00 11:40 11:40 11:20 11:40 10:00 11:30 11:20 11:20 11:00
10:50 12:00 12:00 12:00 12:40 12:40 12:20 12:40 10:50 12:30 12:20 12:20 12:00
11:40 13:00 13:00 13:00 13:40 13:40 13:20 13:40 11:40 13:30 13:20 13:20 13:00
12:30 14:00 14:00 14:00 14:40 14:40 14:20 14:40 12:30 14:30 14:20 14:20 14:00
13:20 15:00 15:00 15:00 15:40 15:40 15:20 15:40 13:20 15:30 15:20 15:20 15:00
14:10 16:00 16:00 16:00 16:40 16:40 16:20 16:40 14:10 16:30 16:20 16:20 16:00
15:00 17:00 17:00 17:00 17:40 17:40 17:20 17:40 15:00 17:30 17:20 17:20 17:00
15:50 18:00 18:00 18:00 18:40 18:40 18:20 18:40 15:50 18:30 18:20 18:20 18:00
16:40 19:00 19:00 19:00 19:40 19:40 19:20 19:40 16:40 19:30 19:20 19:20 19:00
17:30 20:00 20:00 20:00 20:40 20:40 20:20 20:40 17:30 20:30 20:20 20:20 20:00
18:20 21:00 21:00 21:00 21:40 21:40 21:20 21:40 18:20 21:30 21:20 21:20 21:00
19:10 22:00 22:00 22:00 22:40 22:40 22:20 22:40 19:10 22:30 22:20 22:20 22:00
20:00 23:00 23:00 23:00 23:40+++ 23:40+++ 23:00 23:40++++ 20:00 23:40 23:40++ 23:00
20:50 23:40 23:40++++ 23:40 23:40+ 20:50
21:40 21:40
22:20 22:20
23:00 23:00
23:40 23:40+

G. Hernandes

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

A linha do Flamingo atederá Jardim Imperial  somente aos 
domingos e feriados

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia
(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
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